
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30,244. DE 1O DE AGOSTO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTINICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTUR¡, DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇ.Ä,O, PARA ATENDER DESPESA AQUSIÇAO DE CADEIRAS PARA A UNIDADE
pe cssr.Ä.o DE sEcuRANçA Mr.JNrcrpAL/cuARDA MUNICIPAL. PRocESso sBr t1773l202l.sEM

IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. SoLIcITAçAo T.oI+ - UNIDADE PE CSSTÄ,O DE SEGURANçAMI.]NICIPAL

PEDIDO

DECRETÄ:

REQUISIÇÃO 767.977 REMANEJAMENTO

ART. l" - FICA ABERTO NO ORçAMENTO DO tr¡UNtCfplO, Utr¿ CnÉOlro ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 16.820,00 (DEZESSEIS MIL OITOCENTOS E VINTE REAIS) NA(S)

ooreçeo1Õns;:

Ig.01,04.122,01 90.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA I.JNIDADE OE CSSTÃO

4.4.90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOOO PROPRIA

R$ 16.820,00

TOTAL..,.RS 16.820,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉoIro DE QUE TRATA o ART. t" pAR-se-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAçÃ,o p¡ncnr, DA(s) SEcUINTE(s) nor¡ÇÃo(ÕPÐ oo oRÇAMENTo
VIGENTE:

1e.01.06.181.01s3.221 vewurpNcÃo DAS opERACÕES E INSTALACÕrs oesscuRANCAPÚI
3.3.90,39.00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRos - PESSoA ¡unÍoIce

OOOO PROPRIA

RS 16.820.00

TOTAL....R$ 16.820,00

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vIGoR NA DATA DE sul PUBI lceçÃo.
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LAZ

MUNICIPAL

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANçAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LTNIDADE DE Ão pe CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrCrpro DE JUNDTAT, AO(S) DEZ DrA(S) OO rr,rÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL
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